NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – CONCORRÊNCIA Nº 30/2017.
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Concorrência nº 30/2017, que tem por objeto a Recuperação, Limpeza, Manutenção e Desassoreamento de 400 (quatrocentas) Aguadas em comunidades rurais difusas em Municípios diversos do Estado da Bahia, na Área de atuação da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF.

QUESTIONAMENTO 01:

Com relação ao item 4.2.2.4, sub-item c.2.1, SERÃO CONSIDERADAS HABILITADAS as empresas com índice menor que 01, desde que comprovado o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo, podendo, ainda, ser solicitada prestação de garantia na forma do § 1º do art. 56 do referido diploma legal.
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento acima fazemos a seguinte ponderação:
O subitem 4.2.2.4 em sua alínea “c.2.1” do edital nº 30/2017 é muito claro e prevê que serão consideradas habilitadas as empresas que apresentarem resultado igual ou maior que 01 (um) em todos os índices referidos na alínea “c.2” do mesmo subitem. A Instrução Normativa/MARE nº 5 de 21/07/1995 em seu item 7.2 e a Instrução Normativa nº 02 de 11/10/2010 em seu artigo 44 prevêem que as empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que 1 em qualquer um dos índices apurados devem comprovar, considerados os riscos para administração e, a critério da autoridade competente, capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo no limite previsto na Lei n. 8.666/93, podendo, ainda, ser solicitada prestação de garantia na forma do artigo 56, § 1º, do referido diploma legal. Tal previsão é ato discricionário da Administração, ou seja, não é obrigatório que a Administração estabeleça no ato convocatório (Edital) a possibilidade de as licitantes que não apresentarem índices contábeis maior ou igual a 1 demonstrarem, para fins de habilitação, capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo ou prestação de garantia. Tal entendimento é ratificado pelo Tribunal de Contas da União em seu Acórdão nº 5.900/2010 - Segunda Câmara. No caso específico da Concorrência nº 30/2017, a CODEVASF/2ª SR optou por não estabelecer tal previsão em seu edital, o que conclui-se que as empresas que não cumprirem a exigência contida na alínea “c.2.1” do subitem 4.2.2.4 serão consideradas inabilitadas. 

Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.001581/2017-27.
RICARDO PEREIRA DE LIMA
Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SL
